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CERTIDÃO. 
 

Certifico para os devidos fins: na data de 12/02/2026 foi proferida a decisão 

pelo Chefe do Poder Executivo, o qual deu improvimento ao recurso administrativo, 

mantendo-se a decisão do Secretário quanto a rescisão do contrato (despacho 20, Memorando 

1Doc 1462/2025). 

 

Certifico para os devidos fins: na data de 13/02/2026 foi enviado e-mail 

para a empresa Pavsolo (admpavsoloconstrutora@gmail.como) com cópia da decisão de 

improvimento de recurso (comprovante despacho 23, Memorando 1Doc 1462/2025). 

 

Certifico para os devidos fins: na data de 27/02/2026 decorreu o prazo de 

10 (dez) dias úteis sem qualquer manifestação da empresa notificada da decisão de 

rescisão do contrato. 

 

Certifico para os devidos fins: na data de 06/03/2026 foi publicado em 

Diário Oficial os termos de rescisão dos contratos nº: 058/2022 e nº: 059/2022 

(comprovante despacho 29, Memorando 1Doc 1462/2025). 

 

Certifico para os devidos fins: na data de 13/03/2026 foi enviado e-mail 

para a empresa Pavsolo (admpavsoloconstrutora@gmail.como) com cópia dos termos de 

rescisão dos contratos (comprovante despacho 30, Memorando 1Doc 1462/2025). 

 

Era o necessário a certificar. 

 

 

 

Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, em 23 de março de 2026. 

   

 

(Assinado digitalmente) 

FRANCISCO RENATO DE HOLANDA 

Secretário de Planejamento 
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